
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES DO JEQUITINHONHA E MUCURI

RESOLUÇÃO Nº 17/2025, DE 15 DE JULHO DE 2025

  

Aprova alteração no Projeto Pedagógico do Curso de Graduação em
Educação Física - Bacharelado e Licenciatura da Faculdade de Ciências
Básicas e da Saúde - FCBS da Universidade Federal dos Vales do
Jequitinhonha e Mucuri – UFVJM, aprovado pela Resolução nº 37 –
CONSEPE, de 14 de Dezembro de 2023, alterado pela Resolução nº17-
CONSEPE de 27 de Maio de 2024.

O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO da Universidade Federal dos Vales do Jequitinhonha e Mucuri, no uso de suas atribuições estatutárias
e regimentais, e tendo em vista o que deliberou em sua 225ª reunião, sendo a 162º sessão em caráter ordinário, realizada no dia 10 de julho de 2025;

 

RESOLVE:
 

 

Art. 1º Aprovar a alteração no Projeto Pedagógico do Curso de Graduação em Educação Física - Bacharelado e Licenciatura da Faculdade de Ciências Básicas e
da Saúde - FCBS.

Art. 2º A Nota de Alteração do Projeto Pedagógico do Curso encontra-se anexa a esta Resolução.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação pelo CONSEPE.

 

HERON LAIBER BONADIMAN

PRESIDENTE DO CONSEPE/UFVJM

Documento assinado eletronicamente por Heron Laiber Bonadiman, Reitor, em 15/07/2025, às 11:42, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.ufvjm.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1818039 e o código CRC 28A9E254.

ANEXO I À RESOLUÇÃO Nº 17/2025, DE 15 DE JULHO DE 2025

nOTA DE RETIFICAÇÃO PPC - ALTERAÇÃO TEXTUAL
 

Retificação de PPC - Educação Física - Tabelas de Aproveitamentos e Equivalências

 

As alterações serão acrescidas ao Projeto Pedagógico do Curso de Graduação em Educação Física. Conforme documentos anexos a este processo, solicitamos a
retificação das tabelas de equivalências e aproveitamentos do PPC, com a finalidade de facilitar a transição curricular e matrícula dos discentes. Se possível, gostaríamos que
os aproveitamentos fossem lançados como equivalências, proporcionando que o ecampus reconheça automaticamente as unidades curriculares concluídas, reduzindo a
demanda individual de trabalho para a migração curricular. As retificações nas tabelas de equivalências e aproveitamentos de cursos foram aprovadas ad referendum pelos
NDE's e Colegiados de cursos, sendo que as alterações do Projeto Pedagógico do Curso de Graduação serão apreciadas até Junho/2025, e posteriormente encaminhadas aos
órgãos institucionais necessários para apreciação.

 

Anexo I
 

Projeto Pedagógico de Curso
Ficam substituídas, as Tabelas 7 a 13 do PPC 2025 pelas tabelas (1 a 4) atualizadas a seguir:

1: Licenciatura Migração

Boletim de Serviço Eletrônico em 15/07/2025
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ufvjm.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Tabela 1: Licenciatura Migração

 

Tabela 2: Licenciatura Não Migração
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Tabela 2: Licenciatura Não Migração

Tabela 3: Bacharelado Migração

Tabela 3: Bacharelado Migração
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Tabela 4: Bacharelado Não Migração

Tabela 4: Bacharelado Não Migração

Após discussão no Núcleo Docente Estruturante (NDE), aprovação Ad Referendum pelo Colegiado de Curso, em reunião que ocorreu em Junho de 2025.

 
Referência: Processo nº 23086.004937/2025-13 SEI nº 1818039
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